
 

~ Münicipio de Imperatriz - MA. 
-PREFEITURA MUN ICIPAL 

. O SINAL DA .ESPERANÇA 

LEI N2 516/90 

' " " '" RECONHI!."'C1!.""' C0MO DE UTILIDADE 

P'Õ:BLICA O SINDICATO DOS FO

TÓ GRAFOS ~TIOFISSIONAIS AUT~ 

NOMOS DE Il'J!FEP..ATRIZ E DÁ O]" 

TRAS PROVID!:NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IM

PERATRIZ, ESTADO DO M'.AP.ANHÃO, 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS' 

HABITANTES QUE A C1lMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 

APHOVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº) - Fica reconhecido 

como de Utilidade lil.blica o Sindicato dos Fotógrafos 

Profissionais Autônomos de Imperatriz, com séde 

Rua Tupinambá n 2 2515 e CGC N2 07000318/0001-11. 

" a 

Art. 22) - Esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as di~ 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI TO MUNICI 

PAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MA..TU.NHÃO, aos vinte e 

oito dias do mês de fevereiro do ano de 1.990. 

~ i?'§;> c::!~ves Silva 

Prefeito Municipal. 


